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,,...MDCA __ ·· ... •- -:.. 
..... i' •• Jbl: . 

~ - ' . ,, ' 

~ 4?t,:EDITAL/01•PROC~ DE 
l!SCOLHA UNIFICADO DOS MEMBROS DO 

CONSELHO TUTEUR OLHO DAGUA PI 

l,U Após publicaç:lo do resuhldo o candidato poderá interpor ftCIIDO no JlllZD de 02 (dois) dial a 
Comiw especial 
QUINTA ETAPA 
1. DO PR~ DE l'.SCOLHA . 
O pr= de Escolha iealim-6 110 dia 06 de O\Jllbro de 2019, das 08:00h 11 17:00II. bonrio ,a1r1vs 
de o~ el~nicas, coofome previslo oo at. 139 da Lei 1.069/90, oa Elcola Mumdpal Olho daeua 
Pl(ancxo ~la JOll6 Pm:ua). 

DAS VEDAÇÕES AO CANDIDATO DURANTE OPROCISM> DE l'.SCOLBA l1N111CADA 

t vedado ao candidato doar, oferecer, promdicr ou allregar III clcitar bem ou \lllllagaD pmoal de 
qualqw:r aarurcza, iDclusive brim de pcq\lellO valor, çanfonne at. 139, 13 da Là 8.069/90. 

Cad.i candidato tcri dimto a um wcal no dia do proocaao de escolha 06/l 0/2019 ,pmimnmt;c indicado a 
oocnissão~. 

1. EMPATE 
Em caso de empall: terá ptdaencia na classificaçlo. lll0CSIMIIJ1CII O candidàto que obtiver lllllior 1101a 
DO Exame de Coabccimeulo Elpccmc:a; com makJr ú:mpo de ~ Ili ~ ddea OU 

atendimento na ma dos direitos da criança e do ldolesceme; pmiJlindo o empm, o candidato com ~ -
mais elevada. · 

t DMJLGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
Ao ímal de todo o proces90, a Qimisslo Especial divulpn 1111 Diário Oficial (llll em meio eqni\'llente, o 
D001C dos 5 (cinco) comelhcim 1lltOllrcs mais votldos e qlma cmOldem ~de~. 

11. DOS RECURSOS . , 
17.1- Real.ir.ado o Processo de Etcclba cm dita Uoifi.cada 01 -, dmdo aer dirigidol i ~ 
ela omiss11o E,pecial do Procmo de &.xilha e pmmcoladas rui Comelho Mmricipal dos DinmDs da 
Clia11Ç11 e do Adolesmne (OS dias), l'C3!)eilllldo 01 PfflZOI ~ ~ -l!dbl · 

17 :J.- Julgados OS ICClllSOS O Jall!lado final M bomolopdo pela Praidhia da~ Eapocial do 
Processo de &colha Unificada · 

17.3· O candidato podenl ter 8CCS90 à declsllct da Comísslo lispecial Jlllll tlm de bJlaposíç:lo doe 
1ec1:~ s previstos neste Edital, mediante solicilaçlo fomialimda. 

17.4- Das~ da ComiJslo Bspeda1 miert - i pldria do C-lho Mwnclpa1 dos Dimtos 
da l'ri811Ç11 e do Ado~ CMDCA, que ae lalllirt em Cldler- CXUIOrdiomo,, pn decisllo com o 
m imo dt oeleridadc. 

17.S- A decisão proferida li.OS ftlCWIO pela ComiJ1to Espeçill 6 inwon'M~ D1 _. ldmirrittrma. 

17.6- Esg01ada a fàse recursai 1. c.oroisslll E,pedal fará pimlicar a ~ ~ cmdiclalos babilitados, 
com cópia 110 Mlnis1mo !ublillO. 

1. DA FORMAÇÃO 
11.l- Em etapa conãm • r,,..._ d• co...._ ,.,.,_,Nado~ I PftMIÇI • 
todos os tandidato, dulitlalla, m ao EÚllll '5% da mp Hriril efn1:i4I, • qal Mi 
coafinnadll atmw de lbCa lle pramça. 
18.1. , erá enviado eoaumlado mteelpldo IOI eo_.._ elctiol tJtaluel e aaplmiee , 111.dkallo 
loe!!I ,hmri.rio da formapio. 
11.3· A carp biiria daea~ Mri de 08 ..._ 
DAl'OSSE 
A imse dos c~iros tulelares dar-so-á pelo lellhor Prefeito Municipel ou Petloll por ele desi.pdo 
no dia I O de jmeiro de 2020, confonne prew no art. 139. § 2 da Lei Fedenl &.069/90. 

l. ll\S DISPOS(ÇÕES nNAIS 

19.1- ÚS CliOS CIIIUllll'.IS ,eiio taoMd0I pd, c.oaiialo lilpecw. ot.rvadll U IIOlllllS ccmlas Da Lei 
Fedenl n• l.069l90 , na Lei Mnipll rf l2CV2014 e 15000011 com • llmlizaçllcs da rcsoluçãa 
170\2014. 

19.2- B de illlm ~lfdede do cmldato KOIDJIIIU a poblica'60 de todos os llOS, editais e 
IXlllllDCldol lfflnlde lO Pl'ooelleo de P,l00lba elll dita Utli6aa Pllffl Comelbo Tuldar. 

193- 0 ~ dol dÍlpOli1iYOI lcpis ~- Bdl1aJ lmplic:arí D1 ex.dwlo Ô) candidato 
10,-deeacolha. 

Alt. r-Em ~llllraan 9111dlllldl apublicaçlo. 
OLHODAGUA -PI. OI cloA.brild!i2019. 

ESTADO DO PIAUI 
CONSEU/OM{)NIQpA&, DOSDIReTOS o,/J. ~ EOOAO(lt.E$CEHtE-CMt>C4 

MtNCIAO DE OIJiO OAGVA 00 l'fAU< • Pi 

RESOLUÇÃO•• 02/2.19 - CMDCA 

Di.sp(lc IIObn: ... condulu wdadu -<ils) 
-daroe(u) e n:spccti\ltMl(u) fuicai1 dumrue o 
"'- da Eacolha doa M-broo do($) 
Comelbo(•) 'l\m:""(a) e 110bn: o proçcdimmto de 

- ll!flUll'ÇIO-

O OOMSELHO MtlNI.CIPAL DOS Dnutrr'OS DA CRIANÇA E DO 
~ (CMDCA) do Muaidpio do, Olho d'...- do l'Mllil, JIQ u.o de """" alribuiç&, 
conferidas pela Lei Mimicipoll1 o• 120/2014 o l:5M018 , bem coo,o pel.o ""- 139 Lei Federal n• 
8.069190~daeriança11do--.) e pclom1. r.da~CONANPA n• 170/14, · 
que lbe comJerem a Pl"Sidencia do "'- do Eaoolha dos Mé:mbtos do Conaelbo Tutelar e, 

CONSIDERA!'fDO que e> ,ut. r , fl", !ma ~e", da R-.lQ\160 0 0 ANDA n• 170/14. 
di.lpC!e quie. ~ EIClitorlll do CMDCA cabe definir u oooduca ponní...,.... e veda(la., aos(à.•) 
cmdid•toa(u) • membros d<.>(•) em-tb<>(•) Tulalm(a); 

CO SWERANDO, ~ que o 11ft. 11, §6", in<:úo• me IX, da R.:aol1'91o OONANDA n• 
170/14, apo11111111mb6m ocr imibui910 dtl Ooa,iN1a E1eitonl do CMDCA. -1iaar e dc<tldlr, em primeira-•~ oo podidoo <'~ ._.,,aç&o ~ outro. inc;dcn1cs ocomdooo 110 di~ d~ 
Yolaçã<>, bc:m como n:aolver oo - oim1s110s, · 

ART, l º • A ~ doa(u) candid-.(u) e -b(-oo do c-tbo Tulel.- é pmmilida ""'1Knt~ 
~ • p,,bllcaçlo da 6- final doll(u) ClllldidiJIOl(u) bablllladoo,(.s) no Ptocc,iao de Ea<:olba e será 
encenada a .meia ooilD da~ do dia dtl -..naça,,. 

ART. :24 • Saio oomlcleradu condolu ..- II09(•) Clllldidato,,(u) devidamente babi.limdos ao 
~ do Btool!MI doo -- do Conac:lho Tut.clar de 2019 e a<>•"""" ~ ; 

L) Ofacccr, pr.....- - IIOJicitar dinbeho. dMJ"' rlJl>, -1o ou VllfflJlll8l11 de 
qual-~ 

b,) Perturbar o -,cgo p(lblico, com a1gimma ou IDWIOII de imtrumeolos !iOJl010S ou 
sinais acústicos; 

e.) Faur plOJ)8gllllda por meio de impresaol oll de objeto que peaoa imçerimte ou 
nisliea J10$8ft confundir com moeda; 

d.) Prejudicar a higiene e a ~ mbmla ou dcnspoi1ar J)OIIIIDU municipais 011 que 
impliquem qualquer Jalriçlo de din!i.to; 

e.) Caluniar, diftmar ou iojllriar quaisquer ~ bem cama 6rglol ou entidades que 
exerçam 8UIOridade põblka; 

f.) Fu.er ~ de qualquer D8IUft::Za, que for YC:iculada por meio de picbaçlo, 
Íll!ICZi.çlo a tima, &taçlo & placas, -.data, faixu e uarmellwlos, nos bem çujo mo 
&penda de cess11o 011 pcrmmio do Poder Pllblico, 011 que a ele perteOÇalD, e 110S de uso 
oommn (cinema, clllbes. lojas, Clellttoa ~ tanplos, gjmsios, aüdíos, ainda que, de 
propriedade privada), inclusive postes de iJmninaçlo p6blica e ~ de rifqo, 
viadutos, ~ pc:mtC$, J)ffldae de &u'bus e owros equipammtx>I urbanos; 

e,} Colocar propaganda de quaiquar llltun:Za - Ú\'Olá e DOe jardim-localizados em. 
áreu públicas, bem como cm llllllOI, caça e 1llpDCtl dimórios, mamo que nlo llic:á 
C&U9C(J).dano; 

b.) Faur propapm rnediaite (IIIIÓ(10r1, "1jeitando-ee • -,.- ~ c-
caodidatos (as) à~ retirada da~~-

DA CAMPANHA PARA ESCOLHA 

a,) Confeccionar, uti.liur ou disttibuir par oomi.tê, c:andidlio(a} ou com a - IIUl.orizaçlo. 
CIIIIIÍ,e!BS, chaveiros, boam, canetas, brindes, cesta "'8ka, OU qm.i11411a OUlros bem Oll matmai,s. 
que possam propon::ÍOOII' \IIIOlagan ao(à) eleitor(•); 
b.) Realiz.ar slttrwmlclo e even1o -1hllilo pera promoçlo de ~•), bem 000,0, 

apreseotaçlo, mnuoenda ou lllo, de an1 .. eom a fiDalidadc de mimar comício w mmílo de 
campanha; 
t.) Utiliar trios ek!tricos em campanha. e,(cel() pu:a • ~ de anÚllcio de comícios; 
d.) Usar súnbolo$. frue, ou imqc,os, U10Ciadu ou semelbanlu às ~ por órglo de 
governo, empresa pública 01i mcdade de ec0IIOOlla mbla; 
e.) Efetuar qualquer tipo de papnea1o an troca de Clpa90 pu:a a ~culaçlo de ~ em. 
l,en~ particwires, cuja cesdo deve aer espolldnea e pmdlll; 
{. ) Con.tnltar 011 utíli7.8r, ainda que em regime de vo~, de criança e adole9ceates para 
dislribuiçlo de material de campanha em viu p6blicu, MSÍdenciu & eleitora e eslabelecimaitos 
comerciais. 

NO DIA DO PROCESSO DE ESCOLHA 

a.) Usar ~falantes e ampliíicadoi:es de 101D ou promover comkio ou ca=ata; 
b.) A:ncaimen.lar c1ci1Dr Oll Wllll' pmpapnda de boca de uma; 
e.) At.6 o tl!rmioo do boráio de VOIIÇão, omitri.bllit, de qualquer ÍOJmll, pera 

aglomctaÇlo de pesaoas portando vesllúrio padronindo. de IJ'.K!do a ancterizar 
OIBai!estaçilo 00lc.tiva_ com ou ,em udlmçlo de vdcalos; 
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ESTADO DO Pl,I.UI 
~ ~ OOS .0IAelTOS IM~ E 00 ~ 

IIIUNICIPIODE OI.HOOM1/Jll OOPMI.N • PI 

d.} F- flOf(•) cloilortt(•) ~ ou l'ffli9Ck,s; 
•) 0-C, ofeNii:a:, promáer ou Clllllepr ao(l) .wtor(a). c:om o fim de obter-Jbe o voto, 

bml oa vantae,im.,--I de qualquc,r IIIQlfeZa. lncludvo empceao ou t\mç6o p6bliea. desde 
o R!IP,lllO de~ 11116 o dia ela eleiçao. incJusivo (captaçlo de sufdaío); 

f.} ~-1rabaIIINde~ o --i.odoa(u) lelll(mu) reapectl~u) 
fiscais. 

DAS PEN.uJDADES 

ART. J6 - o darapei1o • reara aponladu no ai.~ della 1tmo1uç1o caractamrA inldoneidade 
muni. clmxaado o(II) mmlidào( ■) ...... die ........ .,. ~ p0l' conta da 
IDobleftlncla do teqllltllo pmilll> DO art. 133, lncilo· 1, da Lei Fedenl d' 8.069'90 (Estatuto da 
CO.,.edo AdoJeecellle). 

DO PROCDDDN'J'C)M A.J'OtiÇÃO DS CONDUl"AS VEDADAS 

ART. 4' • ~ ddidl, oa cadMlaa(a) podá t..-mr l C-omilllo BWloml. do CMDCA 
OOlllra aqudo(a) que taftla8ir • DDmlll elllbelecldlll por moto doa Raaiol.liçlo, úll1luindo a 
,epn,.,n111Ç1o crm provaa ou ID:lfcla, do~ d ■ lnfnçlo. 

hrip'dlt álN • c.be' l Camlalai t!laltanl 'ttl,, GMDCA. rest- e ~ protocolo 1111> 

ltptwlllame, oommvio de oõpl ■ d,,. ~ ■o Mltmll!rio P6blico. 

hnpdD n&ee - O proo,,din ""' wlmitd~ 1amMm poderá -=r ind ■ urado de oficio• pela 
Comblllo BleitDnl do CMDCA, ■ -lm que - oonbeclDNNO por qualquer meio, da prática d 
infnçlo. . . 

ART, 6" • A Coo:lildô BWeoc.l do CMDCA poded. DO pmo do 02 (dolt) dlaJ do 1ffllllno <lo 
pr ■ m dia ddma: 

1 • m:quivar o p,oc:,edlnwto ~ • eidlladei- alo coafipmda ■ ioln9lo ou lllo botivcr 
pl'Offl tufldmleada mmfa, lll'.lllftceodc>-te paeoelomrie r, RjHElllad.i e.,~. se for o 
c:alO; 

U - dclmnlmr ■ ~de JIIOWIII em temlillb deliplda no nwdn)o em 02 (doiti) diu contados 
do m:ano do pmn pa ■ ddm ■ (at. ll, f 3°, incàlo li, · ct ■ &:.ofllçlo CONANDA ri' 170/14). 

j l" • No cuo do inci1o D supra, e. rep,-.miute-' inlimadn pea»lmellle a, q~. 
comparecer à rcuoilo desipada e efetuar tummaçMo, ,:ll1ll 011 por mi1o, • luz das provas e 
íll"gWllentoll ~ pdadefesa; 

f 'r · Ap6s ■ mmües18Çio do~ OU memJO D ■ ...enci.a dc:àt, _. fàcul1ado llO 

repre!énl ■ do II eti:tuar ~. on1 ou por escuto, por Ili ou por defemor oomtitwdo; 

~ 3º - Eventual awo!llcia do rep,-.~ oa do ~ o&> impedem a reallzaçlo da mmi1o 11 

que se refcn o iDci,o ll supra. desde que ·lml;,em Ilido mibos notificados para o ato. 

ART. 7" • F"m.allmda a reunilo dclipada pua ■ ~ das povu ~ pela pu1ea, a, 

Comi5lllo Elei.1onl decidid, ~ an 02 (do.is) di,as.,IIOlificaDdo.9c cm p.pruo,, 
o(a) rcpn,seutlldo(e) e, ,e o cuo, o(a) tepc:aeMaOte, Q11$ tàto lllmb6i:n o Wll0 inm pua í.ilbpor 
rcew:so, iléJB c,(.,ilo su,pc,nsi vo, à Plm6ria do Comeibo Mmúcipal doa Direitos da Criança e do, 
Adolcscfflte. (art. 11, § 4°, d ■ RaollíÇlo CONANI>An" 170/14). 

§ r • A PlerWla do C.OU-lho MI.Eiápal.cb Dbitm da Crlaoça e do Adobccnte decidir4 Cllli02: 
(dois) dias do término do pruo da mimposiçlo do recumo, rc:oolAdo«, x pm::im . fur, 
u,traordmariamente (art. 11, § 4°, da Rmol.J191o CONANDA n• 170/14); 

§ 2° • No jolpmcmo do recuno seri oblefvedo o - prooedimcnao indicado no ut 6º. §f lº a, 
J' da presente Resoluça(,. 

ART. 8" • Cuo Beja cassado o n,aistro ,Ja .Clllldidalma, em ha-.do ttuipo bQril, o nome d& 
candidaio e&:wlo-' excluído da cédula elolaal ou da~ da uma eletn'lóica. 

hrilJ'llíe tDko • Em úo bavaldo lempo b6bi1 para exclualo do 1101111CO do amdidato ca-io da. 
.:édula eleitoral ou da ~ da uma ~ os \IOtOII a ele pon,c,g11ua o:m1ilados .mio 
corwdierados nulos. 

ART. 9'-0(A) ~ledo Ministmo PdbJico. tal qual detauiin ■ o art. 11, § 7°, daRe,oluçlo 
CONANDA n• 170/14, deved. ser cicr;ni.ficlido de Iodas u ~ da Comialo Elei.toral do 
,, MOCA e de sua Plmiri11, oo prazo de 02 (doiJ} dias~ - prolaçto. 

AKT. 10 • Os prcm p,ewto$ 00 àlt. 3" ,q.uirlo a rep do art. 172 do c.ódigo de PlOOeSIO Civil 
( t,.ci Federal n• !i.8tl9, de ll/01/1973). ou ecja, realizar..se.-0 em dias õtoit, das 06 (xb) à 20 
(vinlC) llonoá. 

DA PUBLICIDADE.DESTA Rl'.SOWÇÃO 

4 R'T. 11 • Pan, que o tcw data Resoluçlo 9ej ■ de coahecimmto de todos 0$ munlcipes e 
CWJdidato,Cas), ela dever6 tet: IIJllpla publicidade, sendo publicada no Dwio Oficial do ~UDÍcfpio 
ou mekJs equivalentes, el.án de - afilcada em lociu de gnnde __, ao públko e noticiada em 
nldios, jomai" e olll1'0$ meios de divulpçlo, illcluslve e ,e pomwl, pela w-,. 

Parignfo i.nko - O Conselho Municipal dos Dire.itos da Criança e do Adolescente dará ampla 
divulgação dos telefones, eodfflços eletrônicos e locais onde podemo ser encaminhadas denúncias 
de vi.olaçlo das regras de campanha; 

ART. 12 - A fim de ()1IO 03(as) eandidalos(as) não aleguem desconhecimento do teor desta 
Resolução. a C-0misslo Elei.!Ollll do CMDCA má rcuni!o com eles(as) (IIDl) momenlO do rrocesso 
de Escolha dos Membros do Conselbo Tutelar: 

L) antes da prova , do logo ~a pubLic:ada a tclação dos(as) caodidatos(as) inscritos{as, 
e considerados(as) babiliudos(as) • art. 11, §§ Sº e 6°, da Ri:SOIIIÇSo CONANDA nº 170/14; 

Plrqrafo áaico - Em cada ieunilo, SCl:á lavmdo Termo de Compromisso, minado por todo:s(as) 
candidaros(u) a Membros do Conselho Tutelar e integrantes da Comissão El.eitoral, no sentido de 
que as regns pmism DeSta Resolução seJlo clevidament.e respeitaw, sob pena de impugnaçoo da 
allldidatura (art. 11, §6°, inciso [, da Resolução CONANDA n• 170/14). 

Ollio dagua do Piauí, O 1 de abril de 2019 

PRF8IDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLF.SCENTE 

~ -ln, I fo.rtpÍ)(Q tÍf,S !o:ofo5 4~ 

ESTA.00 00 PIA.UI 
CONSEI.HO HIJNJCTPAI. DOS DIIIElTOS DA CR1MÇA E DO ADOI.J:SCSfTf•CilDC1 

MUN1CJP/O OE OLHO OAGUA 00 Pi.Atll • PJ 

Coosdh.o Mu icipal dos Direíto1 da Crian.ça e do Adolacenle de Olb dqu do Pia ■ ! 

RESOLUÇÃO • 00312019 • CMO<:A 

Dispõe sobre os atos prepalllt6ríos, a recepção de 
votos, ti gitràntias clti totaia, a totalhação, 2 

divulgação e as nonnas e ~ plll'S 
Mesários e Junlas Apuradoras pera o Processo de 
Escolha dos membros do ComcthD Tutclat no 
Mwiicípio de Olho dagua do Piauí. 

Considerando o disposto no art. 139 da Lei nº S.069/90 (Estatuto da Criança e cio Adoln;ente), e 11& 

Lei Municipal n• 120/2014 e Lei 150/2018 e fundamentado na Resolução n• 00312019 cio Conselho 
Municipal dos Dir~tos da Crianç11. e do Ado~ote, no uso de suas atribuiçôell 

RESOLV : 

C•pitulo 1 

DJSPOSIÇ(>ES PRELIMINARES 

Art. 1•. Sedo real izadas elci90Cs para os membros do onsclho Tutelar do M.unkfpio de, em 06 df; 

outubro de 20 19, por sufrágio universal e voto direto, secreto e facultarivo. 

Art. lº. Nas elei.ções serão utilizadas wnas elelrônicas fornecidas pelo TriblDII Regicmal Eleiroral • 
bem como os demais recuroos, hwnanos e materiais necessários para o bom andulClllo do pleito 
,será de responsabilidade da gcslão. 

Parignfo 611ico. As \lfflllS e demais recursos previsto.s n.o caput deste lttigo setlo ln31al&Gos_ 
ei.:dusivamente em equipamentos previamente designados pela Comissão Eapc:cial designada pelo 
CMDCA. 

Art, 3°. Podem votar os maiores de 16 (dezesseis) anos, inscritos n:sulamléDtc llOlllO cleilores do 
Município de úlbo dagua do Piauí. 


